
 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO N.º 017/2008-CD 
 

Aprova Projetos  de Extensão e         

monitoria  da FECILCAM. 

 
 

O Diretor da FECILCAM – Faculdade de Ciências e Letras da Faculdade de Ciências 

e Letras  de Campo Mourão-  na qualidade de Presidente do Conselho Departamental, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o parecer do referido Conselho exarado em 

ata na reunião ordinária do dia  05 de  agosto  de 2008, 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1.º. Ficam aprovados os seguintes Projetos de Extensão: 

 
1.1.  - Protocolo nº 18162/08 

                     DEPARTAMENTO DE LETRAS E SETOR DE ENSINO, PESQUISA,  
                     PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO. 
                    Título: Saiba Viver a Melhor Idade  

                    Coordenação: Profª Ilda B. Sanches 

 

                     1.2.  -  Protocolo nº 21124/08  
                     DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
                     Título: XV Ciclo de Estudos e Palestras de Administração 

                     Coordenação Geral: Professores  Yeda Maria V. Conrado e Marcos Junior Ferreira de                       

                     Jesus.  

 

                     1.3 - Protocolo nº 22387/08  

                    DEPARTAMENTO DE LETRAS 
                    Título: XVIII Varal de Poesia  
                     Coordenação: Professoras Elizabeth Labes, Adriana Beloti e Ilda B. Sanches 

 

                     1.4 .-  Protocolo nº 21746/08 

                    DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA  
                    Título: Matemática Básica  

                     Coordenação: Profº Willian Beline 

 

                     PROJETO DE MONITORIA 
                    1.5 .-  Protocolo nº 22395/08 

                   DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA 
                   Título: Projeto de monitoria para alunos do ensino superior com necessidades  

                    Especiais 

                    Responsável pelas monitorias: Profª Evaldina Rodrigues 
 

 

Campo Mourão, 05 de agosto de 2008. 
 

 

 

Prof. Antonio Carlos Aleixo 
Diretor - Decreto nº 4936 de 08/06/2005 
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